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GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

7 ADM.20r7 /2020
De: Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Anúônio do Leste
Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Ref.: Solicitação de Parecer
Tema: Dispensa de Licitação N" 042120f 9 - Processo Administrativo de Licitação No

\l

Objeto: Contratação de empresa especializada na elaboração de provas, ensâlâmento,
correção e analise de recursos dos resultados parcial e final referente ao processo seletivo do

Conselho Tutelar.
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Matos da Silva, presidente ,. .

n" 19512019, publicada no Jomal Oficial . '-
Eletrônico dos Municípios do Estado de Màto Gros n 3.198 - ano XIV, aos 02 de abril de 2019,
submete e requer a apreciação jurídica e emissão de respectivo PARECER JURÍDICO o presente
processo administrativo supra citado, com objeto acima citado.

O presente Processo Adminisfiativo teve início com a solicitação da Secreuíria Municipal de

Assistência Social, por sua titulaÍ, Sra. Marli Artuzo Brunetta" nomeado via Poíaria Municipal de

n" 461/2018, devidamente publicada em Jomal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de

Mato Grosso, n' 2.638, ano XII de 26 de setembro de 2019. Seguiu-se a partir dai todas as medidas
legais e administrativas aptas à formalização pelos agentes competentes, quais sejam:

Coordenadoria de Contabilidade , Gabinete do Prefeito Municipal, Gerencia de Cidade,
Coordenadoria de Compras, Secretaria de Finanças, Comissão de Licitação e Assessoria Jurídica.
Todos manifestaram-se formalmente nos termos requeridos e segundo suas competências, conforme
consta nos autos deste Processo Administrativo, sendo que a Assessoria Jurídica o faz nos termos
deste PARECER, ratificando formal e legalmente todos os atos até neste momento processual.

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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DA LEGALIDADE:

Todos os atos administrativos para serem praticados, além de observarem todas as regr:rs e

procedimentos próprios da administação pública e os específicos de cada procedimento, devem
observar os Princípios Constitucionais da trgalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e

Eficiênci4 e a não observância gera efeitos e sansões rürs searas administrativ4 civil e penal.

conforme cada caso concreto e em desfavor dos agentes legalmente responsáveis nos termos das

mesmas normas vigentes.
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supra citados, nada obsta e se recomenda que seja forrnali"ada e conste deste Processo

Administração, a observância dos princípios da administração públic4 da economicidade e

eficiênci4 demonstrando que em qualquer modalidade de licitação sempre deve ser observado e se

observa a melhor proposta e aqúsição para o município.

Quanto ao presente processo de licitação, temos que a Dispensa de Licitação segue j'l
princípios e ÍegÍas gerais da Constituição Federal e Lei 8.666193, ariigo 24, II e demais
supracitadas.

Considerando que o objeto deste é formalizN e legalizar o procedimento para finalidade
supracitada e conseqüente contratação e procedimentos para pagamento do objeto da dispensa, em

aniílise formal e legal ratificamos todos os atos já praticados e opinamos pelo prosseguimento
normal deste até a homologação.

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov. br
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JessikqlSheyenne Floriano Cardoso
Assessor Jurídruco Especial do Gabinete do Prefeito
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I - OBS.: Não obstante quando da análise da documentação para formação deste Processo

de Licitâção, verificar-se a regularidade das proponentes e CeÍidões da empresa a ser contratada,

tais Certidões não induzem necessariamente à regularidade para processo de pagamento, por
conseguinte se faz necessário a observância da citada regularidade também nesta opoÍunidade.

2 - OBS.: Todos os pedidos que demandem licitação na modalidade dispensa nos termos do

artigo 24,1I da Lei 8.666193, devem ser previamente analisados pela equipe de licitação ou quem de
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